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INDICAÇÃO

Nº 60/2018
Autor: Luis Pereira Costa 

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

Respaldados nas disposições do Regimento Interno desta Augusta Câmara
Municipal, venho pelo presente, solicitar que seja endereçada expediente
Indicatório ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Leonardo Bortolin, com cópia
ao Secretário de Desenvolvimento da Indústria e Comércio, Meio Ambiente e
Agricultura Familiar, Carlos Donin, “Solicito que seja alterado as normas de
planejamento e controle urbanístico, com permissões para implantar
comércios em residências, no Bairro Guterres”.

JUSTIFICATIVA:

O objetivo da presente propositura é solicitar que a Prefeitura Municipal
de Primavera do Leste, por meio do Prefeito Municipal, Leonardo Bortolin, com
cópia ao Secretário de Desenvolvimento da Indústria e Comércio, Meio
Ambiente e Agricultura Familiar, Carlos Donin, realiza uma alteração nas normas
de planejamento de nosso município, em que torna o residencial Guterres, apto a
implantar comércios em residências. 

A indicação foi pedido dos moradores do bairro, em que reclamam que
toda área habitada, não tem um comércio de alimentos, nem medicamentos, ou
borracharia, próximo a residências. Quando as pessoas necessitam de algum tipo
de serviço essencial, precisam se deslocar muito longe para serem atendidos.
Diante do exposto, peço pelos moradores do bairro e consumidores que essa
indicação seja atendida, para que assim, facilite as condições de vida, a
comunidade.  

Diante do exposto, solicito que sejam tomadas as providências cabíveis.

Sala das Sessões, em 28 de Agosto de 2018.

                                                       Luis Pereira Costa                                 



                                                            Vereador - PR                                              


